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Autógrafo nº 25.759

Projeto de lei nº 129, de 2003

Autor: Deputada Célia Leão - PSDB



A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º – Passa a denominar-se “Prefeito Jamil Bacar” o anel viário que liga a SP 340 – Rodovia Governador Doutor Adhemar de Barros Filho, no km 114, à SP 147 -–Rodovia Engenheiro João Tosello, no km 54, no Município de Mogi Mirim.

Artigo 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 26 de setembro de 2003.

_________________________________,                        Presidente

               SIDNEY BERALDO

_________________________________,                    1º Secretário

               EMIDIO DE SOUZA

_________________________________,                    2º Secretário

            JOSÉ CALDINI CRESPO
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